
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ
Secretaria Municipal de Administração

Comissão Permanente de Licitação – CPL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 38.193/2017
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2018
REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2018

Pelo presente  instrumento,  A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ–PR, com
sede na cidade de Paranaguá,  Estado do Paraná,  Rua Júlia  da Costa,  322,  Bairro
Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.017.458/0001-15, neste ato representado pelo
Senhor  Secretário Regional  da Ilha dos Valadares,  Aldo José das Neves,  Senhor
Secretário  Municipal  de  Assistência  Social,  Levi  de  Andrade,  Senhor  Secretário
Municipal  de  Obras  Públicas,  Maikol  Nascimento  de  Amarante;  considerando  o
julgamento do Pregão Eletrônico nº 004/2018, RESOLVE registrar o preço da empresa
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na
quantidade cotada, atendendo às condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes
às normas constantes nos seguintes diplomas: Lei nº 10.520/02, Lei 123/2006 alterada
pela  Lei  Complementar  147/2014,  Decretos  Municipais  Lei  nº  816/2018,  683/2018,
445/2017 com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e respectivas alterações,
bem como em conformidade com as disposições a seguir: 

Empresa vencedora: 
TUBOSLEAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME
CNPJ Nº 03.398.389/0001-63
Rua Antonio José Dias Pires, Bairro: Pq Industrial, nº 456 – CEP: 83.420-000
Cidade: Quatro Barras – Estado: PR 
Tel.: (41) 3672-1752 e (41) 3554- 1407 – e-mail: tubos.leal@hotmail.com
Representante Legal: EDUARDO LEAL MACEDO RG nº 3.675.046-4 SSP/PR, 
CPF nº 519.840.919-72

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 O objeto da presente Ata originária do Pregão Eletrônico nº 004/2018 é o registro
de preço, ofertado pelo PROMITENTE FORNECEDOR com vistas à aquisição futura e
eventual de materiais de Construção, conforme especificações e quantitativos contidas
no presente Edital e seus anexos, em especial no Termo de Referência (Anexo I), de
acordo com a conveniência e necessidade da Administração Pública Municipal,  que
consiste no Resumo Final da Licitação.
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LOTES EXCLUSIVOS PARA ME/EPP

LOTE
CÓDI
GO

DESCRIÇÃO MARCA
QUANTIDA

DE
VALOR
MÉDIO

VALOR
MÁXIMO
TOTAL 

1 49100
BLOCO DE CONCRETO 14 X
19 X 39 CM (CLASSE C - NBR
6136)

TL 17.500 1,9497 34.119,75

2 49101
BLOCO DE CONCRETO 19 X
19 X 39 CM (CLASSE C - NBR
6136)

TL 25.000 2,468 61.700,00

3 49102
MEIO BLOCO DE CONCRETO
14 X 19 X 19 CM (CLASSE C -
NBR 6136)

TL 5.500 1,2909 7.099,95

4 49103
MEIO BLOCO DE CONCRETO
19 X 19 X 19 CM (CLASSE C -
NBR 6136)

TL 7.000 1,4714 10.299,80

5 49104

BLOQUETE  INTERTRAVADO
DE CONCRETO TIPO PAVER
10  X  20  CM,  E=  8CM,
NATURAL,  RESISTÊNCIA  35
MPA (NBR 9781)

TL 1.200 31,8666 38.239,92

6 49105

BLOQUETE  INTERTRAVADO
DE CONCRETO TIPO PAVER
10  X  20  CM,  E=  8CM,
COLORIDO, RESISTÊNCIA 35
MPA (NBR 9781)

TL 60 38,3333 2.300,00

7 49106

TUBO  DE  CONCRETO
SIMPLES,  CLASSE  PS-1,
MACHO  E  FÊMEA,  DN  300
MM,  PARA ÁGUAS PLUVIAIS
(NBR 8889)

TL 330 24,239 7.998,87

12 48102

TUBO  DE  CONCRETO
ARMADO,  CLASSE  PA-1,
MACHO  E  FÊMEA,  DN  1000
MM,  PARA ÁGUAS PLUVIAIS
(NBR 8890)

TL 160 215,312 34.449,92

13 48103

TUBO  DE  CONCRETO
ARMADO,  CLASSE  PA-1,
MACHO  E  FÊMEA,  DN  1200
MM,  PARA ÁGUAS PLUVIAIS
(NBR 8890)

TL 35 314 10.990,00

19 48099

TUBO  DE  CONCRETO
ARMADO,  CLASSE  PA-1,
MACHO  E  FÊMEA,  DN  400
MM,  PARA ÁGUAS PLUVIAIS
(NBR 8890)

TL 692 34,9975 24.218,27

20 48100

TUBO  DE  CONCRETO
ARMADO,  CLASSE  PA-1,
MACHO  E  FÊMEA,  DN  600
MM,  PARA ÁGUAS PLUVIAIS
(NBR 8890)

TL 1.102 63,5785 70.063,51

21 48101 TUBO  DE  CONCRETO TL 103,2448 105.103,21
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ARMADO,  CLASSE  PA-1,
MACHO  E  FÊMEA,  DN  800
MM,  PARA ÁGUAS PLUVIAIS
(NBR 8890)

1.018

22 49107

TUBO  DE  CONCRETO
ARMADO,  CLASSE  PA-1,
MACHO  E  FÊMEA,  DN  2000
MM,  PARA ÁGUAS PLUVIAIS
(NBR 8890),

TL 50 1193,333 59.666,65

COTA GERAL (PARA TODOS)

25 48099

TUBO  DE  CONCRETO
ARMADO,  CLASSE  PA-1,
MACHO  E  FÊMEA,  DN  400
MM,  PARA ÁGUAS PLUVIAIS
(NBR 8890)

TL 2.073 34,9975 72.549,82

26 48100

TUBO  DE  CONCRETO
ARMADO,  CLASSE  PA-1,
MACHO  E  FÊMEA,  DN  600
MM,  PARA ÁGUAS PLUVIAIS
(NBR 8890)

TL 3.303 63,5785 209.999,79

27 48101

TUBO  DE  CONCRETO
ARMADO,  CLASSE  PA-1,
MACHO  E  FÊMEA,  DN  800
MM,  PARA ÁGUAS PLUVIAIS
(NBR 8890)

TL 3.051 103,2448 314.999,88

28 49107

TUBO  DE  CONCRETO
ARMADO,  CLASSE  PA-1,
MACHO  E  FÊMEA,  DN  2000
MM,  PARA ÁGUAS PLUVIAIS
(NBR 8890),

TL 150 1193,333 178.999,95

T O T A L 1.242.799,28

1.2. Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR, relacionados nesta Ata de Registro
de Preços, ficam declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento e
dos eventuais contratos ou documento equivalente que o substitua que venham a ser
firmados entre o PROMITENTE e o Município  de Paranaguá,  através da Secretaria
Municipal interessada neste certame.

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Autoridade Pública Municipal a
firmar as contratações que deles poderão advir,  ficando-lhe facultado a utilização de
outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade
de condições.

1.4. Fica o PROMITENTE FORNECEDOR obrigado a aceitar, quando solicitado pela
Administração, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato e as supressões resultantes de acordos
celebrados entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1 O  valor  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  é  o  valor  ofertado  pelo
PROMITENTE FORNECEDOR para o(s) lote(s) 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 12, 13, 19,
20 ,21, 22, 25, 26, 27 e 28 constante(s) da proposta apresentada no Pregão Eletrônico
nº 004/2018, que faz parte integrante deste instrumento, independente de transcrição,
perfazendo o valor total estimado de R$ 1.242.799,28 (Hum milhão duzentos e quarenta
e dois mil setecentos e noventa e nove reais e vinte e oito centavos), fixo, inclusos todos
os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, tributos, contribuições fiscais,
parafiscais, emolumentos e custos de qualquer natureza.

2.2 O  PROMITENTE  FORNECEDOR  declara  haver  levado  em  conta,  na
apresentação  de  sua  proposta  os  tributos,  emolumentos,  contribuições  fiscais  e
parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre a compra de
material, inclusive frete, não cabendo quaisquer reivindicações relativas a erros nessa
avaliação, para efeito de solicitar  revisão de preços por recolhimentos determinados
pela Autoridade Competente.

2.3 Ficando comprovados, depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto,
que o PROMITENTE FORNECEDOR acresceu indevidamente a seus preços valores
correspondentes a quaisquer tributos não incidentes sobre a compra contratada, tais
valores serão imediatamente excluídos, com o reembolso do valor porventura pago ao
PROMITENTE FORNECEDOR.

2.4 As despesas decorrentes de eventual e futura contratação, oriunda da presente
licitação, correrão pelas seguintes dotações :

3. CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1 Esta Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da
data da sua assinatura, sem a possibilidade de prorrogação, conforme § 3º, do art. 15
da Lei nº 8.666/1993, podendo, a critério da Administração Pública Municipal, serem
celebrados tantas aquisições quantos  necessários, através de instrumento de contrato
ou documento legal equivalente nos termos do Edital.

4. CLÁUSULA  QUARTA  –  CONDIÇÕES  DO  RECEBIMENTO  DO  OBJETO  E
GARANTIA DO PRODUTO

4.1. O recebimento do objeto se dividirá em provisório e definitivo e dar-se-á nos
termos do Decreto Municipal 683/2018.

4.2.O recebimento provisório ocorrerá no momento da entrega do objeto (o que não
constituirá sua aceitação / recebimento definitivo), será registrado mediante a atestação
no verso da nota fiscal e acompanhado de registro fotográfico da entrega.
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4.3. O recebimento definitivo se dará com a aceitação do objeto, que pressupõe sua
conformidade com as especificações descritas no processo de compra, conforme edital
e contrato administrativo, onde serão conferidos preços, quantidades, especificações e
qualidade.

4.4. A  apresentação  do  objeto  deverá  assegurar  informações  claras,  precisas,
ostensivas  e  em  língua  portuguesa  sobre  as  características,  marca,  procedência,
número  do  lote,  qualidade,  quantidade,  composição,  bem  como  o(s)  risco(s)  que
apresenta(m) à saúde e a segurança dos usuários quando for o caso.

4.5. Todo(s) o(s) lote(s) deve(m) ser entregue(s) à contratante em total conformidade
com as normas vigentes estabelecidas por órgãos reguladores e/ou fiscalizadores.

4.6.O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações, condições
de recebimento e obrigações constantes no Anexo I do Termo de Referência, bem como
com a(s)  indicação(ões)  do(s)  responsável(eis)  pelo  seu  recebimento.  Os  materiais
devem ser  novos,  de  primeiro  uso,  originais  do  fabricante,  estar  de  acordo  com a
proposta de preços do proponente e em conformidade com os termos do contrato.

4.7. As  aquisições  dos  ITENS,  objeto  deste  procedimento  licitatório,  deverão  ser
entregues no prazo de 10 (dez) dias úteis, no endereço do órgão solicitante nos prazos
previstos neste edital, mediante o recebimento da Nota de Empenho pela empresa.

4.8. O licitante vencedor se obriga a prestar garantia contra vícios durante o prazo de
30 (trinta) dias, para os gêneros alimentícios e produtos não duráveis, e de 90 (noventa)
dias, para os produtos duráveis.

4.9. A garantia  abrange  vícios  de  qualidade  ou  quantidade  que  tornem  o  objeto
impróprio  ou  inadequado  ao  consumo  ou  lhes  diminuam  o  valor,  assim  como  por
aqueles  decorrentes  da  disparidade,  respeitadas  as  variações  decorrentes  de  sua
natureza.

4.10.  O material  deve ser  novo e  estar  de  acordo com a proposta  de preços do
proponente e com todas as demais disposições constantes neste Edital.  As entregas
deverão ser efetuadas em conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência, nos seguintes locais:

a)  Fábrica de Pré-moldados  da Secretaria Municipal de Obras Públicas, situada na
Avenida Airton Senna, s/n, km 02 – Bairro Parque São João, telefone para contato (41)
3420-2777, de segunda-feira a sexta-feira nos horários das 07:00 às 11:00 e das 13:00
às 17:00.
b) Departamento Financeiro da Secretaria Municipal de Assistência Social, situada
na Rua Marechal Deodoro, n° 162, Centro, telefone para contato (41) 3420-2942.
c)  Secretaria  Regional  da  Ilha  dos  Valadares,  situada  na  Rua  119,  s/n,  Ilha  dos
Valadares, telefone para contato (41) 3420-6103/6094, de segunda a sexta feira nos
horários compreendidos das 07:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas.
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5. CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

5.1 O pagamento será mediante apresentação da nota fiscal detalhada, acompanhada
das  respectivas  ordens  de  autorizações,  devidamente  atestada  pelo  Secretário  da
respectiva Secretaria Municipal, observado os termos do Decreto Municipal 683/2018,
dentro de 30 (trinta) dias após o encaminhamento da mesma através de crédito em
conta corrente à agência bancária, constantes na proposta de preços do PROMITENTE
FORNECEDOR.  É  de  responsabilidade  da  contratada  a  emissão  da  Nota  Fiscal
compatível com o objeto da presente licitação. Em caso de divergência entre o objeto
desta licitação e a Nota Fiscal, todas as responsabilidades e possíveis custos gerados
com a adequação do documento ficarão a cargo da CONTRATADA, e o prazo para
pagamento  será  interrompido,  reiniciando-se  sua  contagem  a  partir  da  data  da
apresentação  da  Nota  Fiscal  correta,  caso  em  que  não  será  devida  nenhuma
atualização financeira.

5.2.  A Prefeitura  Municipal  de  Paranaguá  reserva  o  direito  de  não  atestar  a  Nota
Fiscal/Fatura para o pagamento caso os materiais/produtos fornecidos não estiverem
em conformidade com as exigências contidas neste Edital e seus anexos.

5.3. O fornecedor deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para
habilitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços e das contratações que
com base nela se derem, bem como, para requerer o pagamento, deverá apresentar
nota fiscal, fatura eletrônica ou instrumento equivalente, acompanhados dos seguintes
documentos:

5.3.1. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional,  mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral  da Fazenda Nacional  (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os
créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c”
do  parágrafo  único  do  artigo  11  da  Lei  nº  8.212,  de  24  de  julho  de  1991,  às
contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a
terceiros;

5.3.2.  Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia  por  Tempo de Serviço -
FGTS,  mediante  apresentação  do  Certificado  de  Regularidade  do  FGTS  –  CRF,
fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF;

5.3.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos
Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva
com efeito de Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma
da lei;

5.3.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos
Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de
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Débito  ou  Certidão  Positiva  com  efeito  de  Negativa  ou  documento  equivalente  do
Município sede do licitante na forma da lei;

5.3.5.  Prova de inexistência  de  débitos  inadimplidos perante  a Justiça  do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos
termos do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei 5.452, de 1º de maio de 1943.

5.4. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação
qualquer  obrigação  financeira  que  lhe  for  imposta,  em  virtude  de  penalidade  ou
inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

5.5.  Em  caso  de  atraso  de  pagamento  motivado  exclusivamente  pela  Prefeitura
Municipal de Paranaguá, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira,
e  sua  apuração  se  fará  desde  a  data  de  seu  vencimento  até  a  data  do  efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento)
ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:
I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

5.6. A Prefeitura Municipal de Paranaguá fará as retenções de acordo com a legislação
vigente e/ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

6. CLÁUSULA SEXTA  – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 Fornecer o material de acordo com as especificações e quantidades constantes no
Anexo I Termo de Referência.

6.2. Substituir, sem ônus para a CONTRATANTE, o material que não esteja em perfeita
condição de uso.

6.3.  Responsabilizar-se  integralmente  pelo  fornecimento  do  ITEM,  nos  termos  da
legislação vigente, e efetuá-los de acordo com as especificações constantes no Edital.

6.4.  Manter  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação estabelecidas
no edital de licitação.
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6.5. Arcar com todos os custos necessários ao completo fornecimento do produto, bem
como  ônus  trabalhistas,  encargos  sociais,  tributos,  indenizações  e  seguro  contra
acidentes.

6.6. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos
termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93.

6.7. Se responsabilizar pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da contratação, bem como encontrar-se em regularidade perante o INSS e
FGTS.

6.8.  Responder  por  todos  os  danos  e  prejuízos  decorrentes  de  paralisações  na
execução do fornecimento  do ITEM, salvo  na ocorrência  de motivo de força maior,
apurados na forma da legislação vigente, e desde que comunicados à CONTRATANTE
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do fato,  ou da ordem expressa e escrita da
CONTRATANTE.

6.9. A entrega do(s) produto(s) deverá ser efetuada de acordo com o solicitado pela
Secretaria,  nos  termos  estabelecidos  no  Anexo  IX  deste  Edital  devendo  a
CONTRATADA, COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 24 (vinte e quatro) horas, MARCAR
DATA E HORÁRIO PARA A ENTREGA após o recebimento do empenho.

6.10.  A CONTRATADA deverá substituir  reparar,  corrigir,  remover,  ou reconstruir,  às
suas expensas, no prazo Máximo de 05 (cinco) dias corridos, o produto com avarias ou
defeitos.

6.11. Demais condições constam nas disposições editalícias.

6.12. Apresentar ART – anotação de responsabilidade técnica dos materiais referentes
ao fornecimento dos itens. 1 ao 13.

7. CLÁUSULA  SÉTIMA  – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes neste
termo  de  referência,  no  instrumento  convocatório  e  na  proposta  da  contratada,
recusando-o na hipótese de desconformidade com as características pretendidas.

7.2.  Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  solicitados  pela  contratada,
relacionados com o objeto pactuado. 

7.3. Comunicar, por escrito, à contratada quaisquer irregularidades verificadas no objeto
fornecido.

7.4. Comunicar, por escrito, à contratada o não recebimento do objeto, apontando as
razões  da  sua  desconformidade  com  as  especificações  contidas  neste  termo  de
referência, no instrumento convocatório ou na proposta apresentada. 
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7.5.  Proporcionar  as condições para que a contratada possa cumprir  as obrigações
pactuadas. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO CONTROLE DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO

8.1. Nos termos do art. 67, da Lei n° 8.666/93, a fiscalização da execução do contrato
decorrente da presente licitação será realizada pelos  fiscais  apresentados por  cada
Secretaria  participante  do certame e/ou pela  Comissão Especial  de  Fiscalização da
Execução dos Contratos Administrativos Municipais, nos termos do Decreto 683/2018,
de  modo  que  não  se  considerará  entregue  os  bens,  objeto  desta  licitação,  e  por
consequência não serão autorizados os pagamentos aos contratados, sem que tenham
sido observadas as exigências e formalidades do referido Decreto, com a verificação
dos  quantitativos,  das  especificações  técnicas  e  demais  conformidades  constantes
neste Termo de Referência, do edital e do contrato.

8.2. A fiscalização da execução do contrato é obrigatória, a fim de verificar se no seu
desenvolvimento estão sendo observados às especificações e demais requisitos nele
previstos, reservando-se o direito de rejeitar o fornecimento dos produtos que não forem
considerados  satisfatórios  e  determinar,  à  licitante,  a  substituição  de  produtos  ou
correção de irregularidades.

8.3. O representante legal da Contratante deverá acompanhar e controlar a execução
do contrato com eficiência.

8.4. A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que
resultante  de  imperfeições  técnicas,  vícios  redibitórios,  ou  emprego  de  material
inadequado  ou  de  qualidade  inferior,  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em
corresponsabilidade  da  Administração  ou  de  seus  agentes  e  prepostos,  de
conformidade com o art. 70 da lei nº 8.666, de 1993.

8.5. O  fiscal  do  contrato  anotará  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos  funcionários  eventualmente  envolvidos,  determinado  o  que  for  necessário  à
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhado os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

8.6. O acompanhamento e a fiscalização da entrega dos produtos ficarão a cargo O
acompanhamento e a fiscalização da entrega dos produtos ficarão a cargo: SEMOP por
meio  do  servidor  Pedro  Rodrigues  Avelino,  matricula  4740;  SEMAS  por  meio  dos
servidores  Odimar  Aparecido  Bernardes,  matrícula  n°  2423,  e  Gustavo  Luiz  Alves,
matrícula n° 12213; e SERVAL por meio da servidora Tatiana Barbosa Santo, matricula
nº 11507, consistindo na verificação dos quantitativos, das especificações técnicas dos
lubrificantes e afins e demais conformidades constantes no Termo de Referência.
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9. CLÁUSULA NONA  – REVISÃO DE PREÇOS

9.1. A revisão dos preços registrados não poderá ultrapassar o preço praticado no
mercado,  devendo  ser  mantida  a  diferença  percentual  apurada  entre  o  preço
originalmente  oferecido  pela  promitente  e  o  preço  de  mercado  vigente  à  época  da
licitação.

9.2. O  preço  registrado  poderá  ser  revisto  a  qualquer  tempo,  em decorrência  de
eventual  redução  daqueles  praticados  no  mercado,  cabendo  ao  Município  de
Paranaguá convocar os fornecedores para negociar o novo preço.

9.3. A contratada deverá demonstrar de maneira clara, a composição do preço de
cada item constante de sua proposta, através de Planilha de Composição de  Custos
contendo: as parcelas relativas à mão de obra direta, demais insumos, encargos em
geral, lucro e participação percentual em relação ao preço final.

9.4. A não  apresentação  da  Planilha  de  Composição  de  Custos  impossibilitará  o
Município  de  Paranaguá  em proceder  a  futuras  revisões  de  preços,  caso  venha  à
contratada solicitar equilíbrio econômico-financeiro.

9.5. A cada pedido de revisão de preço, deverá a contratada comprovar e justificar as
alterações  havidas  na  planilha  apresentada,  demonstrando  a  nova  composição  do
preço.

9.6. No caso de o detentor do Registro de Preços ser revendedor ou representante
comercial, deverá demonstrar, de maneira clara, a composição do preço, com descrição
das  parcelas  relativas  ao  valor  de  aquisição  do  produto  com  notas  fiscais  de
fábrica/indústria, encargos em geral, lucro e participação percentual de cada item em
relação ao preço final (Planilha de custos).

9.7. A critério da Administração Pública Municipal poderão ser exigidas da contratada
as listas de preços expedidas pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data
de início de sua vigência e numeração sequencial, para instrução de pedidos de revisão
de preços.

9.8. Na  análise  do  pedido  de  revisão,  dentre  outros  critérios,  a  Administração
Municipal  adotará,  para  verificação  dos  preços  constantes  dos  demonstrativos  que
acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade ou
por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados
pelo  Governo  Federal,  devendo  a  deliberação  de  deferimento  ou  indeferimento  da
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias.

9.9. O  percentual  diferencial  entre  os  preços  de  mercado  vigentes  à  época  do
julgamento  da  licitação,  devidamente  apurado,  e  os  propostos  pela  Contratada/
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Cadastrada no Registro  de  Preços será mantido  durante a vigência  do  Registro.  O
percentual não poderá ser alterado de forma a configurar reajuste econômico durante a
vigência deste Registro.

9.10. A revisão do preço,  caso deferido, somente terá validade a partir  da data da
publicação  da  deliberação  no  Diário  Oficial  dos  Municípios  do  Paraná
(www.diariomunicipal.com.br/amp).

9.11. É vedado à contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste
edital.

9.12. A  revisão  levará  em  consideração  preponderantemente  as  normas  legais
federais, estaduais e municipais, que são soberanas às previstas neste Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

10.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado nos seguintes termos:

10.1.1 – O registro do preço poderá ser cancelado quando:
a) For liberado o fornecedor;

b) O  fornecedor  descumprir,  sem justificativa  aceitável,  as  condições  da  Ata  de
Registro de Preços ou do Contrato dela decorrente;

c) O fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado;

d) O fornecedor demonstrar fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, que prejudique o cumprimento da Ata;

e) O fornecedor for declarado, supervenientemente, inidôneo para contratar com a
Administração Pública, nos termos da Lei e disposições contidas neste edital . 

10.1.2 –  A  Ata  de  Registro  de  Preços  ainda  poderá  será  cancelada,  total  ou
parcialmente, pela Administração:

a) Pelo decurso de seu prazo de vigência;

b) Caso não restem fornecedores registrados;
c) Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique
o cumprimento das obrigações previstas na Ata;

d) Por razões de interesse público, devidamente justificadas.
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10.2. No cancelamento desta Ata ou do registro do preço do fornecedor, por iniciativa
da Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, com prazo de 5
(cinco) dias úteis para apresentação da defesa, contados da respectiva notificação.

10.3. A solicitação de que trata o item acima deverá ser formulada com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, sendo assegurada defesa prévia sem prejuízo de aplicações
de sanções previstas no Edital e na legislação vigente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1. Ao LICITANTE que incidir  nas hipóteses abaixo  relacionadas será aplicada a
seguinte sanção, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o
contraditório:

11.1.1. Impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  e
descredenciamento  no Cadastro  de Fornecedores do Município  de  Paranaguá,  pelo
prazo de até 2 (dois) anos quando:

a) Não celebrar o contrato;
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame;
c) Apresentar documentação falsa;
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
e) Não mantiver a proposta;
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo;
h) Cometer fraude fiscal 

11.2. Ao  CONTRATADO  que  incidir  nas  hipóteses  abaixo  relacionadas,  serão
aplicadas as seguintes  sanções,  graduadas conforme a  gravidade da infração,  sem
prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantido a
ampla defesa e o contraditório:

11.2.1. Multa por atraso imotivado do fornecimento do material, nos prazos abaixo
definidos:

a) Até 30 (trinta) dias: 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, sobre o valor da
fatura do fornecimento do material;

b) Superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de
empenho ou documento correspondente: 20% (vinte por cento) sobre o valor da fatura
do fornecimento do material.
11.2.2. Multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da nota de empenho ou
contrato, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o reforço da caução, quando
exigida, ou assinar a Ata no prazo de 05 ( cinco ) dias uteis.

11.2.2.1. Será  aplicável  cumulativamente  ou  não  com  outras  sanções,  multa
convencional de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação, na  ocorrência de
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inexecução  total  do  contrato,  e  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  da
contratação,  se  ocorrer  inexecução  parcial,  reconhecendo  a  licitante  desde  já,  os
direitos da Administração, nos termo do art. 77 da Lei nº 8.666/1993;

11.2.3 O somatório  das  multas  previstas  nos  itens  acima não  poderá  ultrapassar  o
percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

11.2.4. Suspensão nos prazos abaixo definidos:

a)  Até  03  (três)  meses  quando  incidir  02  (duas)  vezes  em atraso,  por  mais  de  15
(quinze) dias;

b)  Até 02 (dois)  anos nos casos em que a  inadimplência acarretar  prejuízo para  a
Administração.

11.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração
Pública  quando  o  licitante  incorrer  por  02  (duas)  vezes  nas  suspensões  elencadas
acima.

11.3. A  suspensão  temporária  do  fornecedor  cujo  contrato  com  a  Administração
Pública Municipal esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e
contratações no  âmbito  do  Município  até  o  cumprimento  da  penalidade que lhe  foi
imposta.

11.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será
concedida  sempre  que  o  contratado  ressarcir  a  Administração  pelos  prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da penalidade aplicada.

11.5. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 5
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda,
cobradas judicialmente, a critério da Procuradoria Geral do Município.

11.6. Caso  o  valor  da  multa  seja  superior  ao  valor  da  garantia  prestada,  quando
exigida,  o  contratado  responderá  pela  sua  diferença,  a  qual  será  descontada  dos
pagamentos  eventualmente  devidos  pela  Administração,  ou,  ainda,  cobrada
judicialmente.
11.7. A multa  poderá  ser  aplicada cumulativamente  com as demais  penalidades,  a
depender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à
Administração  Pública  Municipal,  não  impedindo  que  a  Administração  rescinda
unilateralmente o contrato.
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11.8. As sanções previstas neste edital  são de competência exclusiva da Prefeitura
Municipal de Paranaguá, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis da abertura de vistas.

11.9. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e
o contraditório, contado da notificação administrativa à CONTRATADA.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  – DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

12.1. Fica  assegurado  a  Prefeitura  Municipal  de  Paranaguá  o  direito  de  revogar  a
licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.

12.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na
nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

12.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

12.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.

12.5. A nulidade opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que a Ata
de Registro de Preços, ordinariamente, deveria produzir,  além de desconstituir  os já
produzidos.

12.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse
público ou aos demais interessados.

12.7. A  revogação  ou  anulação  será  precedida  de  procedimento  administrativo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado.

12.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal
de Paranaguá.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA CONTRATAÇÃO

13.1. Dentro  do prazo de validade da Ata  de Registro  de  Preços,  as  contratações
poderão ser formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-contrato, nota de
empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, nos termos da legislação aplicável.

13.2. O contrato poderá ser substituído por outro instrumento hábil, na forma prevista
no art. 62, da Lei nº 8.666/1993.
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13.3. A critério da Administração, poderá ser facultada a assinatura do contratado no
domicílio do(s) licitantes(s) vencedor(es), mediante fornecimento do arquivo do termo a
ser celebrado através de correspondência eletrônica, que deverá ser impressa em 03
(três) vias, assinadas, e encaminhadas  à Prefeitura Municipal de Paranaguá por Sedex,
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da correspondência eletrônica, aos
cuidados  da  Assessoria  de  Contratos  da  Procuradoria  Geral  do  Município  de
Paranaguá,  com  sede  na  Rua  Júlia  da  Costa,  322  –  Centro,  CEP:  83203-060,
Paranaguá,  Paraná,  sob pena  de  aplicação  de  sanções pertinentes  previstas  neste
edital Este prazo poderá ser prorrogado, a critério da administração, por igual período,
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Prefeitura de Paranaguá –PR.
Nesta hipótese, as 03 (três) vias do contrato a serem encaminhados à prefeitura devem
estar com firma do representante habilitado pela contratada, devidamente reconhecida
por tabelionato de notas ou ofício equivalente.

13.4. O fornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar documento equivalente nos termos
previstos no Edital.

13.5. O não atendimento do prazo previsto no subitem anterior ou a recusa em assinar
o contrato ou instrumento equivalente,  conforme o caso,  implicará na aplicação das
sanções previstas neste Edital e na legislação pertinente.

13.5.1. O prazo  estabelecido  pelo  item 10.2.  poderá  ser  prorrogado,  por  igual
período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela Administração

13.6. Caso o fornecedor convocado não assine o instrumento Termo de Contrato, bem
como  não  aceite  ou  não  retire  o  instrumento  equivalente,  a  Administração  poderá
convocar  os  demais  fornecedores  registrados  nesta   Ata,  observando  a  ordem  de
classificação, para fazê-lo, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis.

13.7. As  contratações  decorrentes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  poderão  sofrer
alterações, em conformidade com a legislação vigente.

13.8. As  contratações  decorrentes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  deverão  ser
assinadas durante o prazo de validade desta.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. A  beneficiária  do  presente  Registro  de  Preços  assume  o  compromisso  de
fornecer os produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas referidas/estimadas,
pelo preço registrado, durante o prazo de validade da Ata, em conformidade com o
edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n.º 002/2018.

14.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art.65 da Lei nº 8.666/93.
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14.3. O  fornecedor  não  poderá  transferir  a  terceiros  os  direitos  e  obrigações
decorrentes desta Ata, salvo expressa autorização da Administração Pública.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

15.1. Fica  eleito  o  foro  da  Cidade  de  Paranaguá,  Estado  do  Paraná,  como  o
competente para dirimir questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de
Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam a presente em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.

Paranaguá, 05 de julho de 2018

_______________________________
ALDO JOSÉ DAS NEVES

SECRETÁRIO REGIONAL DA ILHA DOS VALADARES

_______________________________
LEVI DE ANDRADE

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

_______________________________
MAIKOL NASCIMENTO DE AMARANTE

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

_______________________________
 EDUARDO LEAL MACEDO

TUBOSLEAL IND. E COM. DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME
CNPJ Nº 03.398.389/0001-63

16


